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Parece que ainltenção do legislador foi deixar a fixação do período de 
trabalho diário e do regime de trabalho tnai'9 aQ aTbítrio do administradO!". 
para fazer face às emergências da guerra. 

Nãio foi, entretanto, o que ,se logrou f~r. Se a lei ordinária delegou 
aos regimentos a fixação das horas de trabalho, já estava: ao atbítrio da admi
nistração o seu estabelecimentlo. 

Revogada expressamente a lei que delegou o estabelecimento do período 
de trabalho aos regimentos, importa em atribuir de novo ao legislativo a com
petência delegada. 

Também causa alguma surprêsa a suspensão da vigência do art. 192, que 
exige, com fundamento na: Constituição, o processo administrativo ou a sen
tenção judiciária para a: demissão de funcionário que tenha adquirido estabili
dade. 

Parece que o caminho mais adequado seria suspender, por lei consti
tucional, a vigência daquele dispositivo, que é mandamento da nossa Carta 
Magna. 

Em 1943 e 1944 muitas outras import.a.ntissimas modificações fora~ 
introduzidas no Estatuto; o seu exame, entretanto,' não pode ser féito em um 
16 ligeiro estudo. 

EVOLUÇÃO DO REGIME LEGAL DOS FUNCIONA
RIOS 

LUIZ VICENTE B. DE OURO PRETO 

SUMARIO: Antecedentes constitucionais - Constituições estadual. 
- A elaboração dos Estatutos - O Decreto-lei n.O 3.070 _ 
Colaboração do D. A. S. P. - O contrôle da Comissão de Estuda. 
dos Netócios Estaduais. 

Os alicerces do regime jurídico dos servidores públicos assentam, hoje, na 
Constituição; Ela âSsegura ao corpo de fúricionário um lIÚnilrio de direitos, 
outorgando-Ihe garantias essenciais que a: lei ordinária poderá ·ampliar, mas 
nunca restringir de qualquer forma. 

E' recente, porém, esta orientação. 
Antecedentes constitucionais - O Estatuto político do Império e a pri

meira Constituição republicana escassas normas dedicaram ao funcionalismo. 1 

Nos dois diplomas, foi consagrado 'O princípio da acessibilid'ade de todos 
OS cidadâos brasileiros aos cargos públicos, sem outra diferença, como rezava 
o primeiro, que não fôsse "a dos seus talentos ou virtudes" (art. 179, inc 1,4), 
OU satisfeitas, como prescrevia, mais objetivamente, o segundo, as condições de 
capacidade especial, estatuídas em lei (art. 73). 

Declaram ambos, também, a estrita responsabilidade dos servidores do 
Estado, pelos ,abusos e ,omissões, praticados no exercício da função pública, 
assim como pela indulgência ou negligência. caracterizada pelo fato de não 
tornarem efetiva a responsabilidade em que incorressem seus subordinados 
(art. 179, inc. 29, Consto Império; art. 82, Consto 1891). 

São, ainda, mandamentos da Constituição de 1891 a proibição de acumu
lações remuneradas (art. 73, cit., in fine); a cláusula segundo a qual a 
aposentadoria só seria concedida aos funcionários que se invalidassem no ser-

1 Palestra realizada em 24-6-42, sob os auspícios da D. A. do DASP, Revista 
do SeTVi~ Público, agôsto de 1942. 
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viço da Nação (aM:. 75), e a ,exigência de ,compromisso formal de fiel desem
penho dos deveres legais, no allo da posse (parágrafo único, art. 82). 

Não cogital'8m, porém, as Cartas institucionais do Império e da Repú
blica de implantar aS bases de um sistema legal aplicável à coletividade dos 
servidores públicos, limitando-se ambas às disposições esparsas já citadas. 

Os mais illsignes e minudentes cOffilentadores daquelas leis fundámentais, 
e dentre êles BARBALHO, MIL110N, ARAÚJO CASTRO e MAXIMILIANO, nunca 
abordaram o problema da extensibilidade das norma's em aorêço à esfera da 
administração estadual ou municipal, por isso que tais preceito~ isolados não 
constituíram sistema de aplicação sujeita a controvérsia. 

A falta de unidade do regime jurídico dos funcionári05, sentida durante 
largo perí.odo também na legislação .ordinária, dificultava as relações entre a 
Administração e o pessoal que ,a serve, motivando, não raro, as mais injustas 
discrimin~ções. ' 

As vantagens, os direitos, a ação disciplinar variavam de órgão para órgão, 
estabelecendo, aqui e ali, situações privilegiadas, que se não apoiav,am no in
terêsse público. 

A inexistência de preceitos basilares, instituídos na própria Lei Magná, 
foi, sem a menor dúvida, o prindpal obstáculo ~mpeditivo da edificação de 
normas homogêneas, capa'zes de disciplinar, com suficiente generalidade, o 
sistemá legal do cóií"po de funcionários. ' 

Basta assinalar que da própri.a, lei orçamentária 'constavam, dispersamente, 
disposições da .mais lata significação, detinadasa reger matérias de vital ih
terêsse para os 'servidor,es públicos, tais como licenças, férias, aposentadoria, 
gratificações, processo administrativo e tantas outras. 

Tais reg·ras, muitas vêzes coliJenrt:es entI'e si, e nem sempre apHcáveis à 
coletividade, más sim a determinados grupos, mormente quaroo se referiam a 
vamagens, não tinham, ademais, sendo prescritas em lei ,ânua, de caráter tran
sitório, a extensão e o cunho de fixidez indispensáveis ao status do funcionário. 

Só a parti,r de 1934 tev,e início o movimento para imprimir na legislaçã.o, 
referente à espécie, indisfarçável sentido de ,unidade. 

A compreensão da importância, cada vez mais relevante, do elemento 
pessoal no serviço público, levou a ConstitUição de 1934 a adotar nova dire
triz, consentânea às. necessidades da própria administração. 

il:ste o motivo por que a Constituição, promulgada' naquele ano, deter
____ ._---=inon ao Legislativo a ,expedição de um Estatuto dos Funcionários, cuidando, 

desde logo, de fixar as linhas mestras d.o diploma a ser elaborado. . 
Como bem assinalou FRANCISCO CAMPOS, ,as disposições compreendidas 

no Capítulo VII da Ca,rta de 1934 não visavam, sOmente, ao interêsse privado 
do funcionário, mas o Pl":>tegiam com o .objetivo superior de assegurar a pró
pria instituição do serviço civil do Estado.2 O benefício ali outorgado aos 
servidores coincidia com os imperiosos ditames do interêsse público. 

Mas, como sempre que se retarda a realização de medida de interêsse 
rera1, reclamada pela consciência pública esclarecida, as providências toma
da,s, fLnal=ente, r,ecebem im<pUlso vigoroso que as faz ultrapassar os limites 
das próprias aspirações iniciais, abrangendo campos mais largos, horizontes 
mais amplos. 

E' a compensação natural e necessária da procrastinação; a consequencia 
lógica do longo 1,)1"ocesso evolutivo da idéia que, aprofundando-se em todos os 
espíritos, propicia o estudo de todos os seus ângulos, 

Recomendada pelo legislador constituinte a organização do Estatuto dos 
Funcionários, ,estabelecidos os preceitos basilares que o deveriam nortear, a 

2 Direito Administrativo, FRANCISCO CAMPOS, edição de 1943. 

---; 
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perfeita interpretação do espírino da Carta Constitucional já não poderia 
admitir, como objetivo exclusiv,o, a normalização da condição jurídica dos fUIr 

t.:ioná,rios feuéTais. 
Trilhara-se, decisivamente, caminho de maior e.mplitude; impossível r .. 

troagir; as normas oonstitucionais ~ ,estendiam, beneficamente, a tOOa cole
tividad,e do funciomalismo, sem, disti~ões mattadas pelas fronteiras, aí inex
pressivas, dos serviços do 'Município, do Estado ou da Federaçiío. 

E' êste o ensinamento de PONTES DE MIRANDA: 
"Observe, no entanto, que o legislador constituinte foi além: primeiro, 

porque tôdas as regras do Título VII da Constituição se aplioam, indistinta
mente, a funcionários federais, estaduais e municipais, cabendo ao Boder Le
gislativo federal a própria elaboração de um estatuto dos funcionários públicos, 
observadoo os princípios do art. 170. Vê-se bem quanto se centralizou, juri
dicamente, o Direito Administrativo brasileiro, em matéria de relações entre 
o funcionário público e as unidades intraestatais, sem quebra da autonomia 
administrativa dos Estados-membro e dos municípios. 

Tal interpretação, que é a única conforme aos sãos princípios da Consti
tuição de 1934 e à sua política jurídica de disciplina e prÇlteção da fl.mCÍ!onário 
público, já foi a,colhida pela Côrte de :Apelação de São Paulo, no acórdão de 
3 de março de 1935".3 

Não são diversos os fundamentos oorri que FRANCISCO CAMPOS reconheceu 
àquele capítulo "a mesma generalidade, a mesma l'atitude, a mesma extensão 
que as demais declaraçõesoonstitucionais relativas às garantias dos cidadãos, 
não obrigando, pois, ,apenas o Poder Federal, mas tooas as instituições de 
direito público, assim, portanto, os Estados, como os Municípios. Uma lei 
estadual ou municipal não pode desconhecê-los ou conter preceitos que lhe 
sejam contrários, assim como não pode desconhecer OU contrariar lOS preceito. 
constantes dos capítul09 I e II do Título IH, ou sejam os relativos aos direito. 
políticos e aos dir,eitos e garantias individuais".~ 

Passando, entreteMo, do ·campo doutrinário para 'o terreno do Direito 
Positivo, ressaltam algumas obwrvações de significação relevante. 

Constituições estaduais - As Constituições estaduais, promulgadas em 
seguida à da República, no período de 1935-1936, filiaI1am-se a quatro cor
rentes, llltidamente. distintas. 

No primeiro grupo, estão as Constituições que declararam, expressamente, 
a aplicação integral, aos f'UIflcionários estaduais, dos princípios consagrados no 
título VII d,a Carta da Federação, acrescentando alguns dispositivos destinado!l 
a atender condições peculiares do seu funcionalism=>. São estas, pela o.rdem 
da respectiva data, as Constituições dos seguintes Estados: 

a) Pará, promulgada em 2-8-35 (arts. 72 e 73); b) Goiás, datada de 
4-8-35 (arts. 83 a 92); c) Bahia, de 20-8-35 (arts. 73 a 78); d) Mara
nhão, de 16-10-35 (arts. 145 e 146). 

No segundo grupo s.e incluem as Constituições que preferiram reproduzir, 
no ,seu texto, todos os mandamenll:>s, atinentes à matéria, do Estatuto funda
mental, na maioria dos casos transcrevendo-os literalmente, e, alguns outros, 
introduzindo modificações de redação ou normas de interpretação que não aten
taram contra os preceitos essenciais, bem como, acrescentando disposições re
guladoras da situação especial dlo respectivo corpo de funcionários. Estão neste 
caso as Constituições dos Estados de: a) Rio Grande do Sul, datada de 
29-6-35 (arts. 118 e 125); b)Sergipe, datada de 16-7-35 (arts. 126 a: 134); 
c) Piauí, datada de 18-7-35 (arts. 133 a 145); d) Santa Catarina. d. 

3 PONTES DE MIRANDA, Comentári08 à Constituição, tomo lI, pág. 453. 

4 FRANCISCO CAMPOS, oh. cit., pág •• 108 e 109. 
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.25-8-35 (arts. 139 a 153) ; e) Mato Gro!lso, de 25-12-35 (arts. 100 a 110) ; 
f) Rio de Janeiro, de 22-1-36 (arts. 134 a 143) . . 

O teI'ceiro grupo compreende as Oonstituições que Teproduziram alguns 
dos dispositivos da Carta federal, mas omitiram outros, não tendo esta lacuna, 
evidentemente, a significação de que desconheceram ou não quiseram aplicar 
tais preceitos aos gel.J>Sservidores. 

Compõem êste g'rupio as Constituições dos Estados de : 
a) .Paraíba, datada de 12-5-35, que não repetiu o preceito asseguratório 

da garantia de estabilidade aos funcionários, em geral, depois de 10 anos de 
serviço e, em caso de concur.so, depo~s de 2 anos (art. 169, Consto 1934), em
bora houvesse consignado a norma que só permitia a destituição dos funcio
nários de menos de 10 anos quando fundada em justa causa ou em motivo de 
interêsse público (parágrafo único, cito art. 169, Consto 1934; art. 108, Consto 
estadual) e estendido o reconhecimento da condiçÊó de funcionário, com todO!! 
09 direitos que lhe são vinculados, aos tabeliães e demais serventuários dá Jus
tiça (alínea a, art. 109), com o que foi além da própria Carta federal);' 

b) j\mazonas, de 2-6-35, que, transcrevendo quase integralmente o tí
tulo VII da Constituição da República, omitiu os mandamentos do art. 173, 
sôbre o procedimento cabível, em face de .sentença judicIal, ornenatória de 
reintegração (arts. 158 a 165) ; e 

c) .Mina!! Gerais, de 30-7-35, que deixou de mencionar li maior parte 
das normas daCa.rta Magna, nQtadBllllente as concernentes à estabilidade, à 
exigência: de concurso para primeira investidura em cargo de carreira e à proi
bição de acumulações remune,rarla!l (,arts. 93 a 101), normas essas que tôda8 
as demais aOéilheram e registraram. 

O quarto e último grupo é constituído pelas Constituições dos Estados 
que se divorciaram, ainda que 'sob aspectos isolados, do espírito do Estatuto 
fundamental da União, a saber: . 

a) a do Estadéi do Paraná, de 16-5-35 (arts. 117 a 130). Esta Consti
tuição deu .ao capítulo dos funcionários públioos redação própria, muito distante 
da: adotada na Constituição federal, omitindo a maioria dos preceitos desta. 

Estabeleceu o principio de que os funcionários oonl mais de 10 an1>S de 
serviço, em geral, e 09 de :mais de 2, quando nom~.ados mediante concurso,.eram 
vitalícios, só podendo perder o cargo por sentença judiciária (arts. 119 a 122, 
alínea a), excluindo, assim, a hipótese de pr·ocesso administrativo, em desa
côrdo com o art. 169 da Constituição de 1934. 

Oifuf.e parece ter fendo, porém, garantia essencla:l, outorgada pela Consti
tuição da República, foi na alínea b do citado art. 122, ao preceituar que os 
funcionários estáveis poderiam perner o cargo em virtude de extinção de fun
ções, com transgreseão do mesmo art. 169 da Carta básica, embora seja difícil 
precisar o que ,considerava funcionário estável, pois no art. 120 dedara : 

"São funcionários estáveis : 

b) durante os dois primeiros anos de exercício os nomeados sem 
,concurso" , 

dispondo, logo a seguir, no art. 121 : 

"São demissíveis ad nutum : 

a) durante 08 dois primeirOtl anos de exercício 08 nomeadéiS sem 
concurso".5 

5 Tôdas as citações de Constituições estaduais são baseadas na publicação 
oficial feita sob a orientação do 1.0 Secretário da Câmara do. Deputados, Dep. Jooé 
Pereira Lira, Imprensa Nacional, 1937. 



b) a do Estado de São Paulo, de 9-7-35, que, embora haja reproduzido 
todos os displ::>sitivosconstan~",s dO' titulo VII da Constituição fed<ó'!"al (A,rt~. 85 
a 93), subordinou a acessibilidade de brasileiros aos cargos estaduais à cláusula 
de residênda no Estado, pelo período não inferior a 10 anos (art. 85). Ainda 
que o àrt. 168 da Constituição de 1934 aut.:n-izasse a observância de condições 
estatuídas por 1ei, para o ace$SO aos ,cargos públicos, tudo indica que tais con
dições se deveriam restringir aos requisitos de capacidade, aí compreendidas 
a sanidade e a capacidade físi,ca. 

A restrição da Constituição paulista não parece ajustar-se à l'egra proibi
tória do art. 17 da Carta de 1934, que vedava aos Estados, assim à União, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, criar distinções entre os brasileiros natos. 

c) a do Estado do Espírit:> Sfinto (arts. 119 a 132), datada de 11-8-35, 
sôbre a qual cabem idênticas observações, pois repetiu todos os preceitos do 
diploma básico, mas condkionoú o acesso aos car~:Js estaduais à {"esidência 
no Estado, pelo período mínimo de um ano (art. 119). 

d) ,a do Estado de Alagoas, de 19-9-35, que, igualmente, incluiu, 11);) seu 
texto, tôdas as diposições do Capítulo VII d11 Constituição de 1934 (arts. 131 
a 142), abrindo, entretanto, uma exceção à regra geral de estabilidade, insti
tuída pelo art. 169, para os ocupantes de cact'gos da polícia (art. 132), o que 
UM se justifka, dado o caráter de gmreralidade atribuído ao preceito. 

e) a 'do Estado do Ceará, de 16-10-35, que também consignou tôdas as 
normas da Constituição federal (arts. 121 a 135), com redação diferente, 
porém, . estabel1ecendo, ad'emais, que inúmeros funcionários, compreendidos em 
categorias que enumerou (!:i 4.°, item 11, art. 124, combinado .com o art. 122), 
Eeriam '!livl'emente demissíveis, sem dependência de processo ou jumificação". 
Houve, asSÍ'm, evidente transgressão da garantia insofismável, contida no pará
grafo único do .art. 169 da Constituição da República, mormente quando se 
considera que um dos grupos de funcio.nários, a que se refere a Carta estadual, 
foi classificado tendo em vista o nível de vencimento - funcionários de ven
cimento igualou inferior a Cr$ 3.600,00 anuais (item VII, § 1.0, art. 122). 

Princípio algum de ordem moral ou de interêsse público abonava a auto
rização para exclusão ad-nutum dêsses servidores, ind,ependentemente até de 
jústificação; . fundada, apenas; 110 seu parco 1mlário, e contrária, aliás, 'a· outro 
mandamento constitucional (inciso 1.0. art. 170). 

f) a do Estado do Rio Gra'nde do Norte, a última das promulgadas, com 
a data de 22-2-1936, que, alé:n de firmar a exigência de 5 anos de residência 
no Estado para ingresso nos seus quadros (art. 120), foi a única que se filiou 
ao prindpio da estrita responsabilidade dos servidores, pelas faltas e abusos no 
desempenho dos cargos, proscrevendo o mandamento do art. 171 da Consti
tuição f'ederaI vigente (que 'estabeleceu, por disposição expressa, a responsabi
lidade solidária dto funcionário com a Fazenda Nacional, Estadual oU Muni
cipal) , para dar preferência às ordenações, ab-rogadas, da Constituição do 
Império e da de 1891. 

Não obstante as discrepâncias assinaladas, imenso foi o caminho percor
rido para a fixação, em bases uniformes, do I1egime legal dos servidores da 
Nação. 

E' suficiente mencionar que as Constituições estaduais, quase unânime
, mente, criaram· a obrigação de o Legislativo,elaborar, um Estatuto .. para os seus 
funcionários, fixaram as diretrizes dêsse diploma, e declararam em vigor, desde 
l~go, os pre:e~to~ capitais, estendendo, expressamente, sua aplicação aos ser
Vidores munICIpaIs. 

Respeitaram a grande maioria das garantias asseguradas pela Constituição 
da República, observando-se, apenas, algumas preterições isoladas de um ou 
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outro dispositivo, sendo de notar que quase tôdas concederam não poucas 
franquias .novas. 

Assim, no tocante à aposentadoria por moléstia contagiosa ou incurável, 
em que a interpretação federal se inclinou para o regime do provento propor
cional, as Constituições estaduais, na sua maior parte, declararam, expressa
mente, a concessão do provento integral, adiantando-se à orientação qúe, me
lhor definida, veio a se implantar, deHnitivamente, na legislação, quanto a 
doenças especificadas na lei estatutária:. Vejam-se, entre 'outras, a êsse res
peito; as Constituições dos Estados do Amazonas, São Paulo,Sergipe, Piauí e 
Alagoas, umas concedendo, desde logo, a aposentadoria, em casos tais, .outras 
subordinando-a a um afastamento preliminar, :mais ou menos dilatado, sempre 
com o reconhecimento do direito a tôdas as vantagens, quer no licenciamento 
inicial, quer na posterior aposentadonia. 

Em, aliás, perfeitamente lícita a outorga, pelas Cartas estaduais, de maio
res franquias; conforme aS'sina~ou FRANCISOO CAMPOS: "é claro, porém, que 
os Estados, assim como a União e os Municípios, ao legislarem sôbre os seus 
respectivos funcionários, podem criar-lhes regalias e deveres especiais, de 
acôrdo com a categoria, a narureza e os interês~es da serviço".6 

Entretanto, a partir de 1934, tudo indkava a próxima e integral realizaçã.o 
do princípio. afirmado. pelo insigne; jurista,.ao comentar. a. Constituição. federal 
~1~: . 

"O tí.tulo· VII é paramóunf nãó somente· em relaçib· à legislação federal, 
como à legislação local, estadual e municipal. Ambas as legislações - .. f-ederal 
e local - ao regularem o estatúto dos funcionários, hão de ter um conteúdo 
obrigatórÍlo, que é, precisamente! o constante do título VII da Constituição".T 

Sob tal inspiração, não é difícil compreender e bem interpretar o sentido 
e a extensão dos mandamentos constitucionais, atinentes à matéria, inscritoll 
na Carta de 1937. 

A elaboração dos Estatutos - Tudo indicava que se atingira, finalmente, 
·um solo. firme, longe do terreno move<;liço das interpretações, pois, Ja em 
8-4-1939, o Dei:reto-J.ei n.O 1.202 prescrevia, com segurança, em seu art. 48: 

"Os fundonárioil públicos dos Estados e Municípios gozam ·das 
mesmas garantias e estão sÜJeitos aos mesmos· deveres e restrições que 

_____ a_ Constituição estipula nos arts. 156 a 159". 

A fôrça criadora das ordenações consotitucionais poc!<e bem ser medida, 
igualmente, pelo fato de haver convertido em 1"eaJildade a velha aspiràção do 
Estatuto dos Funcionários, menos de 2 anos apÓs a decretação da Carta de 1937. 

E' de 1"essaltar que inidatlÍvas, não menos prontas, tinha inspirado a Cons
tituição de 19'34. De fato, instituída, na Câmara dos Deputados, uma Comis
são Especial para cuidar do assunto, já em 22 de julho de 1937 adotou a 
mesma um projeto de Estatuto, elabor,ado pela bancada ch funcionalismo, em 
obediência ao art. 170 da Constituição, enviando-o a plenário para receber 
emenda-s e sugestões, sem prejuízo das que a própr~a Comissão se reservou o 
direito de apresentar, depois do encerramento da segunda discussão. 8 

O projeto, e:ocelente sob muitos aspectos, teve inúmeras de suas disposições 
incluídas, posteriormente, na lei afinarl prrunulgada. 

Também o Conselho Federal do Serviço Público Civil, considerando que 
o Estatuto não podia estar ausente do seu programa de atividade, chegou a 

6 Ob. cit .• pág. 109. 
7 FRANCISCO CAMPOS, ob. e fls. cit •. 
8 "Estatuto do. Funcionários - Estudos e projetos" - publicação do D. A. S. P .• 

1940, pág. 197. 
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elaborar projeto, que ia ser submetido !'o Congre"go NAdon!'1 quando s6breveio 
o 10 de novembro 9, não se conhecendo, porém, qualquer publicação dêssa 
trabalho. 

De qualquer forma, em 1939, cinco anos depois de serem inscritos, nas 
páginas da Constituição, pela primeira vez, os preceitos fundamentais do re
gime jurídico dos funcionários, tornou-se possível a expedição d.:) seu Estatuto 
básko, que disciplinou as relações entl1e o Estado e seus servidores e regulou, 
minuciosamente, os direitos, vantagens, deveres e responsabilidades de uma 
imensa c~asse. E o art. 1.0 dêsse diploma, assumindo latitude imprevista, 
dando passo decisivo para o estabelecimento da unidade do sistema legal dos 
servidores naciom:is, estendeu a aplicação de todos os seus dispositivos, no 
que coubesse, aos funcionários da Prefeitura do Ditrito Federal, dos Estados e 
dos Municípios. 

A importância dêsse fato só pode ser aquilatada: quando se considera o 
longo esfôrço parlamentar, que durou cêrca de 30 .anos, em tôrno da elaboração 
da lei orgânica do funcionalismo federal. 

Projetos da mais sadia: inspiração, contendo fundamentação brilhante e 
erudita, foram, sucessivamente, .apresentados ao Legislativo, a partir d.e 1907, 
sem conseguir, jamais, a consagração final que se consubstanciaria na lei. 

Com sensível injustiça tem sido considerado improfícuo o labor que, neste 
sentido, desenvolveu o Congresso Nacional, procurando-se explicar a falta do 
êxito definitivo, com a afirmação da esterilidade do sistema .legislatiVlJ então 
vigente e da inércia dos nossos parlamentares. 

Não foi infecundo, todavia, o trabalho reaLizado, pois que é forçoso reco
nhecer, com honestidade, que forneceu ·sllbsídios valiosíssimos, aproveitados 
felizmente na feitura posterior da lei, e representado; por magistrais estudos 
dos mais impJrtantes aspectos doutrinários e práticos da compIexa matéria, 
feitos por alguns dos mais eminentes homens públicos que honraram, por sua 
cultura e devotamento à causa da coletividade, ambas as Caoos do Poder 
Legislativo do Brasil. . 

E nem só ao sistema se pode atribuir, llcitamente, o retardamento verifi
cado no preparo de lei de natureza tão complexa. 

E' mister considerar a falta de orientação positiva, de ordem constitu
cional, a inexistência de preceitos normativos emanados da lei magna, o que 
contribuía, como fator preponderante, para dificultar a elaboração da lei ordi
nária, dividindo opiniões, estabelecendo controvérsias, permitindo a formação 
de correntes de diV'ersos rumos que refletiam a compJsição política dos órgãos 
legislativos, opondo empecilhos a que fôssem firmados princípios, doutrinària
mente considerados por alguns como restritivos de direitos adquiridos, no 
campo das relações entre o servidor e o Estado. 

Perdi'<io o ensejo de 1891, quando as idéias sôbre a matéria aiooa eram 
flutuantes, e o ambiente, excessivamente liberal, pouco pr.opício, só outra Cons
tituinte teria a autoridade suficiente para fixar as diretrizes, os princípios bási
cos da lei estatutária do funcionalismo. 

O segrêdo do rápido processo evolutivo, iniciado em 1934, e que permitiu, 
em pouco mais de um lustro, o surgimento do Estatuto dos Funcionários, 
resid'e, assim, não só no sólido apoio da Constituição que ordenou a elaboração 
do diploma, traçando suas linhas mestras, mas também - justo e que se re
conheça - nas tentativas anteriores, tão férteis em pesquisas e observações e 
tão úteis pela consolidação do terreno, pelo preparo dos espíritos e pela fixação 
de norma,s fundamentais. 

9 Oh. cit., pá,. 255. 
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Estava, dessa forma, desbravado o ,caminho para donquistas cada vez mais 
largas. Dentro em pauco, já não era suficiente a aplicação extensiva do 
Estatuto fed,eral aos funcionários dos Estados e Municípios, dentro da fórmula 
Taga "no que couber". 

As peculiaridades da organização administrativa local criavam, a cada 
passo, dúvidas e incertezas na interpretação do exato sentido, dos precisos li
mites daquela extenllibilidade. 

Daí a imprescindível e urgente necessidade de serem extraídos os pontos 
essenciais da lei da União, para a seleção das normas que, na elaboração dos 
Estatutos dos servidores das unidades federativas e das municipalidades, não 
poderiam ser omitidas, formando o conteúdo -obrigatório e nuclear do seu 
sistema de pessoal. 

J á se não cuidava, apenas, de assegm'ar aos funcionários dos Estados e 
Municípios as garantias instituídas pela Constituição. 

Com maior amplitude, definia-se o prOpÓsito governamental de outor
gs.r-Ihes outros benefícios, oriundos da lei ordinária federal, implantando-se a 
pedra fundamental de um sistema de justa uniformidade de tratamento de 
todos os servidores públicos nacionais. 

o Decreto~lei n.O 3.070 -' Corisubstanciando essa aspiração, foi expedido 
o Decreto-Iei n.O 3.070, de 20-2-41. 

No mesmo, não foram tão somente incluídos -os mandamentos que o 
art. 156 da Constituição deClarou desde logo em pleno vigor, e que deveriam. 
portanto, constar -obrigatoriamente do texto de quaisquer leis estatutárias dos 
funcionários de Estados e Municípios. 

Outral! disposições benéficas da legislação federal foram perfilhadas pelo 
diploma. 

Ligeiro estudo comparativo o evidencia. 

As garantias ,constitucionais do funcionário, de natureza primordial, são 
as seguintes : 

a) estabilidade, assegurada ,ao ocupante de cargo criado por lei, depois 
de 2 anos de serviço, quando nomeado em virtude de concurso de provaI!, e de
pois de 10 anos, ~ demais casos (alíneas a e c do art. 156) ; 

posema 
de serviço ou quando 
provento proporcional 
citado) ; 

, na .r..r..LVC;u.J.U'O;;;~, 

a incapacidade resultar de acidente de trabalho, e com 
ao tempo, nos demais casos (alíneas e e f do art. 156 

c) férias anuais I'emuneradas (alínea h, id.) ; 

d) <licença à gestante, com vencimento integral, pelo período de 3 meses 
(ibidem) ; 

e) eXl'gencia de concurso para primeira investidura nos cargos de caro 
reira, o que constitui garantia: indireta, pelo sistema de acesso na ,carreira fun
donal e obrigatoriedade de ingresso no pôsto inicial (alínea b, art. cit.). 

Sôbre a estabilidade dispôs o art. 25 do Decreto-lei n.o 3.070, a,ssegu
rando-a, ao fim de 2 anos, aos funcionários de c-oncurso, em geral, e não, 
_penal!, aos nomeados em virtude de 'concul"SOS de provas, dando a5'sim maior 
amplitude ao dispositivo constitucional. Ainda mais, para impedir o arbítrio e 
de vez que a Constituição de 1937 não reproduziu a cláusula da de 1934 que, 
melmlo aos servidores sem estabilida,de, assegurava permanência no serviço, 
salvo comprovação de justa causa ou de interêsre público, motiv,ante da ex
clusão, adotou o Decreto-lei n.O 3.070 o instituto do estágio probatório 
(art. 17), a fim de que, antes de oompletarem o período exigido para se tor-
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narem estáveis, fôssem os fundonários submetidos a observação especial, des
tinada a documentar sua atuação ou a fundamentar, devidamente, a demissão. 

Quanto ao regime de aposentadoria, não se limitou o Decreto-Iei n.O 3.070 
a consignar as hipÓteseS previstas na Oonstituição (itens I, II e lU do art.29). 

T,ransplantou do âmbito federal para o estadual e .municipal a concessão 
da aposentadoria, com proventos integrais nos cas-os de moléstias qualificadas 
(turbeculose ativa, alienação mental, cânoer, cegueira, lepra e paralisia que 
impeça a locomoção) e equiparou, para o mesmo efeito, a agressão não pro
vocada, no exercício das atribuições do cargo, e a doença profissional ao aci
dente em serviço (itens IH e IV cito art. 29), figuras essas não contemplada!! 
pela Constituição. Instituiu,ainda, a aposentadoria prêmio, independente
mente do requisito de invalidez (art. 30). 

No tocante ao direito de férias, estabeleceu que estas seriam compulsórias 
(item I, art. 48), único meio de impedir que seja burlada a sua concessão, sob 
pretexto de interêsse de serviço. 

No que se refere à licença à gestante, estendeu o direito, expressamente, 
às extranumerárias (parágrafo único, art. 48). 

Finalmente, quanto ao princípio' da formação das carreiras funcionais, foi 
êle declarado no art. 6.0 e desenvolvido pelo art. 20, que consagrou o sistema 
do mérito, com a norma da apuração objetiva. do merecimento, para efeito de 
pllO<moção. 

Outras disposições que favorecem os servidores f,ederais, originárias do 
seu Estatuto, tornaram-se aplicáveis aos dos Estados e Munidpios, vale~ 
destacar, dentre elas: 

a)a instituição da transferência, a pedidó, que faculta ao funcionário 
escolher -outro cargo, cujas atribuições sejam. compativeis com as suas tendên
cias e ,aptidões, propiciando-Ihe, assim, maior estímulo (art. 21); 

b) a concessão de licença para tratamento de saúde, com vencimento 
integral durante cer·to período, grande conqui&ta do fundonalismo da União, 
conseguida por intemnédb do seu Estatuto (item lU, art. 48) ; 

c) a concessão de licenças, também sem d,esconto de vencimento, nos 
mesmos .casos em que a aposentadoria goza do regime de provento integral 
. (itens IV e V; cit;, -art; 48}; -- .... . .... 

d) o abono de faltas, até 8 dias, quand:> determinadas por nojo ou ga,la 
(item H, art. 48); 

e) a isenção de impostos e taxa,s para os atos e títulos da vida funcional 
(art. 52) ; e 

I) a garantia de que o vencimento, o salário e o provento de inatividade 
não poderão ser objeto de arresto, seqüestro e penhora, salvo nos casos pre
vistos na l.ei (art. 49) . 

,Assentes, pelo Decreto-lei n.O 3.070, os princípios fundamentais a que 
deviam obedecer os Estatutos dos Funcionários de Estados e Municípios, era 
indispensável atender às condiçõ1es peculiares da organização administrativa de 
uns e outl!~s, que exigiam disposições próprias. Desta forma, a mesma lei 
fixou os praz·os de 90 e 120 dias, respectiV'SJmente, para os Estados e Muni
cípios elaborarem seus Estatutos, devendo os projetos ser submetidos à apro
vação do Presidente da República, a fim de ser mantida a uniformidade de-
sejada, em· tômo das diretrizes federais. 

Nji:> temos elementos para 'apreciar as contribuições oferecidas pelas di
versas unidades federativas, na conformidade da ·lei. 

T,odavia, um fato demonstra, meridianamente, o alcance extraordinário da 
orientação adotada: em poucos meses foram preparados os Estatutos do fun
cionalismo dos Estados, de forma que, na data magna dos servidores públicos _ 
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o 28 de outubro - e no mesmo ano de 1941; que marcou a expedição do 
Decreto,lei n.o 3.070, foram promulgados, simultàneamente, nos· 20 Estados 
do Brasil, os diplomas fundamentais dos funcionários da Nação. 

O estudo de qualquer dêles revela .a magnitude do empreendimento reali
zado, de significação iniludível para a unidade do direito administrativo 
brasileiro. 

'0s institutos basilares da legislação federal, OS direitos primordiais dos 
funcionários, os princípios capitais da boa administração de pessoal foram 

'inscritos nas leis' estaduais; pas~ando a· viger em' todo' o território nacional. 
O provimento e vacância dos car€1o's públic!)S .passa,rarn a obedecer a regras 

de ordem e moraiidade; o regime de licenças, aposentadorias, gratificações, 
vantagens começou a reger-se por normas uniformes e justas; os deveres,' 
responsabilidades e ação disciplinar adquiriram consistência e expressão. 

Outra etapa, porém, do trabalho de reorganização administrativa estava a 
exigir imediata atenção. 

Na sua maior parte, OS dispositivos estatutários perdem o sentido prático, 
torn&m-se inoperantes e inexeqüíveis se não se apóiam em racional estruturação 
dos quadros .do funcionalismo. 

O provimento de cargos, o sistema de promoções, o processo de recruta
mento e seleção para os quadros públicos., a .concessã() de v!lntage.ns, rudo de,.. 
pende da boa classificação decaigos, da padronização de vencimentos e de 
outras medidas pàralelas. 

Os Estados, em regra, não dispõem deorganiz,ação técnica capaz de en-
frentar o trabalho de reestruturação dos quadros do funcionalismo. . 

Por êss~ motivo, bem. cedo compreenderam, em sua maioria, a necessidade 
, de solicitar a cooperação federal .para planejamento e implantação de reformas 

básicas no seu sistema de administração geral. 

Colaboração do D. A. S. P. - Hoje é bem grande a relação dos Estados 
que pleitearam e' obtiveram a colaboração' do n. A. S. P. para renovar o seu 
aparelho executivo. . . 

Pará, Maranhã(>, Piauí, Ceará, .Rio Grande do Norte, Paraíba, Alagoas, 
Se.rgipe, Bahia, Espírito Santo, Rio de. Janeim, São Paulo, Santa Catarina, 

'Goiás são unidades que"empreenderam medidas"'saneadora'si refundindo seus· 
quadi:os do funcionalismo, arejando-os, organizando-os em bases racionais, de 

A eXlperiência adquirida nos Estados de Alagoas, Santa Catarina, Espírito 
Santo, Bahia e Rio Grande do NOI'te, em qve tivemos a honra de prestar 
modesta colaboração, revela o quanto era imprescindível o auxílio federal. 

Situação verdadeiramente caótica reinava quer no processo de criação de 
cargos, quer na forma de classificá-los, quer na fixação' do respectivo venci
mento, quer nos atos de provimentõ. As . concessões de vantagens pecuniárias 
e o sistema de pagamento constituíam, outro oapítulo aberrante de tôdas as 
boas normas de adm~ni~ração. 

Por outro lado, para que os próprios Estados pudessem manter a integri
dade da obra iniciada, continuá-la e aperfeiç:'Já-Ia, não só no tocante à admi
nistração de pessoal, como no que concerne a .todos OS demais problemas de 
administração adjetiva, especialmente os de material, organização e orçamento, 
tontou.se mister instituir em cada um dêles órgão ~ncumbido de centralizar e 
sistemalizar o tratamento administrativo dêsses assuntos, organizando-o, nos 
moldes federais, e estabelecendo a sua articulação com o D. A. S. P., para que 
dêste recebesse orientação técnica e cooperação permanentes. 

Já a própri,a legislação federal previra a necessfdade da existência dêsses 
órgãos preconizando a atribuição aos mesmos de importantes em:argos, mor-
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mente no que diz respeito à matária orçamentária e administração de pessoal 
(§ 2.°, art. 6.° e alínea d, art. 17, Decreto-lei n.o ~.202; art. 14, Decreto-Iei 
n.O 3.070). 

'I\ambém a articulação com o Departamento federal competente, para os 
trabalhos em tôrno da classificação, nomenclatura e regime de salário düs 
cargos e funções, foi determinação emanada de lei federal (Decreto-Iei nú
mero 5.527, de 28-5-43, art. 1.0 e seu § 2.°). 

A cool'denação assim ,estabeiecida, entre órgãos estaduais e iederais, ju~ti
fica-se, ainda, pela conveniência de receberem aquêles, na fase inicial de sua 
existência, a inspiração de instituições mais' e:l<perientes e adi,antadas, en
quan1l:> se opera o próprio ajustamento às novas diretrizes que orientam a 
administração públka. 

Isto lhes ,permite acompanhar de perto a evolução ,administrativa, colhendo 
os frutos das últimas reformas empreendida,s no -setor federal. 

Até que os Estados se adaptem, perfeitamente, à nova feição assumida 
pelo serviço público, assenhoreando-se das modernas técnicas e formando um 
corpo de servidor€-9 espeCializados, não poderão disperisar a co!aboração dos 
órgãos federais, melhor dotados de pessoal e de recUl'SOS e, pelo contrário, um 
entrosamento, ainda mais íntimo, se faz imprescindível. 

O confrôle da C. E. N. E. - Daí a açã':> controladora: exercida pelo Mini~ 
tério da Justiça, com a assistência da Comissão de Estudos dos Negócios 
Estaduais. 

Recente recomendação daquele Ministério denota o propósito nítido de 
impedir que se dispersem os resultados já ,alcançâd,\s ,para unifbrmização do 
regime legal dos servidores nacionais. 

Assim é que, pela Circular n.O 23, de 23-6-43, declarou aquêle Ministério 
fiOS Governos 'estaduais qu'e estão sujeitos à prévia aprovação do PreslÍdente da 
República 03 decretos que viRem alterar, interpretar ou regulamentar os dispo
sitivos estatutários 'ou que. de qualquer modo, se refiram à administra,ão do 
pessoal, no tocante a provimento e vacância de funções, direitos e vantagens, 
deveres e ação disciplinar dos funcionários e extranumerários. 10 

Não obstante, se é notáve.I o resultado já obtido, em prol da unidade do 
direito positivo aplicável aos servidores nacionais, também de tôda prudência 
é que se evitem os males de uma centralização excessiva, que impeça a expan
são d9s administrações locais. entravando-lhes os movimentos, vinculando-as 
a normas imperativas, muitas vêzes inadequadas fora do setor para que foram 
in~tituídas, criando-,lhes obstáculos, dificuldades, retardamento de ação, ou 
im .. :'ndo-Ihes ônus incompatíveis com as possibilidades dos respectivos erários. 

Um limite de comedimento e de compreensão dos básicos princípios fe
derativos se impõe restringi.ndo a ampliação dêsse movimento e permitindo 
aos Estad~, à medida que se desenvolvem e aperfeiçoem os nov'Js instru
mentos administrativos, maior llÍberdade de 'acão. 

Só assim poderão atender, com perfeição," aos deveres que lhes incumbem, 
imprimindo aos atos de administração de pesso,al a celeridade de soluções que 
por sua natureza requerem, soluções essas que, por sua vez, devem ,ajustar-se 
às condições particulares da administração local, nem sempre suportando uma 
padronização inflexível. 

A oportuna recuperação do poder de iniciativa 'nã::> sacrificará as reali
zações úteis já consagradas e unânimemente a'ceitas e, antes, contribuirá, pelol 
flOVOS subsidios que os Estados poderão fornecer, através da decisão de pro
b1en"las de cunho peculiar que nêles surgem, para \() oaperfelçoarnento do serviço 
civil nacional e enriquecimento dos preceitos legais que o reg,em. 

10 Arquivos do Ministério da Justiça, n./) 2, a~ôsto de 1943, pág. 201. 




